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DECRETO Nº 17, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 

Dispõe sobre o expediente do CONISUL nas 
datas que indica. 

 
 

Considerando a necessidade de compatibilizar o calendário administrativo do Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL em face da ocorrência do 

feriado municipal do “Dia da Nossa Senhora dos Prazeres”: 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 
DE ALAGOAS - CONISUL, no uso das suas atribuições, 
 
 

D E C R E T A 

Art. 1º – Fica transferido o feriado municipal do “Dia da Nossa Senhora dos 

Prazeres”, originalmente previsto para o dia 27 de agosto de 2025, para o dia 29 de agosto 

de 2025, ocasião em que estarão suspensas as atividades administrativas do Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL. 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Penedo-AL, sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, em 25 de agosto de 2025. 

 
 

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS 
Diretor Presidente 
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